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ORDEM DO DIA

Sessão Ordinária de 29.09.2025

20h00m

I –  SEGUNDA DISCUSSÃO do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, de 
autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a revogação da Lei Complementar nº 206, de 22 
de março de 2024.

II – SEGUNDA DISCUSSÃO do Projeto de Lei Complementar nº 07/2025, de 
autoria do Executivo Municipal, dá nova redação ao art. 2º da Lei Complementar nº 121, de 14 de 
fevereiro de 2014.

III – SEGUNDA DISCUSSÃO do Projeto de Lei nº 60/2025, de autoria do 
Executivo Municipal, que dispõe sobre a atualização e a dinamização do Programa Municipal de 
Desenvolvimento Econômico – PROMDEC, e dá outras providências. (e mensagem aditiva)

IV – SEGUNDA DISCUSSÃO do Projeto de Lei nº 66/2025, de autoria da 
Vereadora Mirelle Cristina de Araújo Bueno, que dispõe sobre a obrigatoriedade de matrícula de 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas instituições de ensino público e privado do 
município de Pirassununga/SP e dá outras providências.

V - PRIMEIRA DISCUSSÃO do Projeto de Lei nº 59/2025, de autoria da 
Vereadora Mirelle Cristina de Araújo Bueno, que dispõe sobre a ampliação da licença paternidade e 
não parturiente no âmbito do Município de Pirassununga e dá outras providências. (e emenda)

VI - PRIMEIRA DISCUSSÃO do Projeto de Lei nº 63/2025, de autoria do 
Executivo Municipal, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no orçamento 
vigente e dá outras providências.

VII - PRIMEIRA DISCUSSÃO do Projeto de lei nº 65/2025, de autoria da 
Vereadora Luciana Batista, institui o Programa Cão e Gato Comunitários no Município de 
Pirassununga e dá outras providências.

Pirassununga, 26 de setembro de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente D

O
C

U
M

E
N

T
O

 A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

 -
 O

rd
em

 d
o 

di
a 

- 
35

ª 
S

es
sã

o 
O

rd
in

ár
ia

 d
e 

20
25

 -
 P

R
O

T
O

C
O

LO
:  

- 
 -

  -
 C

H
A

V
E

 P
A

R
A

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: N
V

M
5-

32
09

-T
E

E
B

-4
70

X



DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NVM53209TEEB470X , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: NVM5-3209-TEEB-470X
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